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GABINETE  

 

EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 002/2022 

O Prefeito Municipal de Governador Edison Lobão, GERALDO 

EVANDRO BRAGA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais, 

representando a Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão, 

Estado do Maranhão, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 

CNPJ sob nº 01.627.597/0001-34, com sede na Rua Imperatriz II, Nº 

800, Centro, nesta cidade de Governador Edison Lobão, Estado do 

Maranhão, vem CONVOCAR o servidor VANDERLEI DE 

ALENCAR SANTOS, matrícula nº 3624-1, vigia, para que 

compareça na Prefeitura Municipal de Governador Edison Lobão - 

MA, apresentando-se primeiramente no Departamento de Recursos 

Humanos, situado a Rua Imperatriz II, Nº 800, Centro, nesta cidade, 

no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação deste Edital. 

 

Governador Edison Lobão – MA, 06 de abril de 2022. 

  

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito 

 

 

DECRETO N°027, DE 20 ABRIL DE 2022. 

 

Dispõe sobre a obrigatoriedade do uso de máscaras no âmbito das 

escolas públicas e privadas, bem como nos serviços de saúde do 

município e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 65, IX da Lei Orgânica Municipal: 
 

CONSIDERANDO que, por meio da Portaria nº 188, de 03 de 

fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência em 

Saúde Pública de Importância Nacional, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo Coronavírus, e que, em 11 de março de 2020, a 

Organização Mundial de Saúde (OMS) declarou o estado de pandemia 

de COVID-19, o que exige esforço conjunto de todo o Sistema Único 

de Saúde para identificação da etiologia dessas ocorrências, bem como 
a adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos; 

 

CONSIDERANDO que o Estado do Maranhão elaborou o Plano de 

Contingência, bem como tem adotado, ao longo dos últimos anos, 
medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 

É GARANTIDA A AUTENTICIDADE DESTE DIÁRIO, DESDE QUE ACESSADO PELO ENDEREÇO: 

http://governadoredisonlobao.ma.gov.br/transparencia/diario

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: e499c04ab8939c4560e95870856152b12b5b4340

PARA VERIFICAÇÃO DE AUTENTICIDADE, LEIA O QRCODE AO LADO



     GOVERNADOR EDISON LOBÃO  :: DIÁRIO OFICIAL - NÚMERO 660 :: SEXTA, 22 DE ABRIL DE 2022 :: PÁGINA 2 DE 3

C
ar

im
bo

 d
e 

T
em

po
 : 

22
/0

4/
20

22
 1

8:
02

:1
2

P
ág

in
a 

2 
de

 3

 

 

à saúde pública, em especial os decorrentes do Coronavírus (SARS-

CoV-2); 
 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação diária dos casos de 

infecção por COVID-19, dos indicadores epidemiológicos, do perfil 

da população atingida e do avanço da vacinação no Município, visando 
à definição de medidas proporcionais ao objetivo de prevenção; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarado a obrigatoriedade do uso de máscaras faciais 

de proteção, no âmbito das escolas públicas e privadas, bem como nos 

serviços de saúde do município de Governador Edison Lobão-MA, 

devendo continuar cumprindo todas nas medidas de restrições 
sanitárias. 

 

 

Art. 2º. Às pessoas infectadas pela COVID-19, que, quando da 
necessidade de quebra do isolamento em situações excepcionais, 

deverão utilizar a máscara facial de proteção, conforme protocolos 

médico-sanitários já previstos. 

 
ART. 3°. Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM GOVERNADOR 

EDISON LOBÃO/MA, 20 DE ABRIL DE 2022, 201º DA 

INDEPENDÊNCIA, 134º DA REPÚBLICA. 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                               

 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 
Prefeito Municipal 

 

 

DECRETO Nº 028 DE 22 DE ABRIL DE 2022. 

Dispõe sobre a exoneração de servidor público municipal. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições 

legais e de acordo com o que dispõe a Lei Orgânica do Município e o 

que dispõe a Lei Municipal n° 028/2002, lei essa que trata sobre o 

Regime Jurídico dos Servidores Públicos de Gov. Edison Lobão/MA, 

 

CONSIDERANDO o requerimento formulado pelo servidor Antônio 

Justino Pereira da Conceição. 

 

R E S O L V E: 

 

 

Art. 1° Exonerar a pedido o senhor Antônio Justino Pereira da 

Conceição, do cargo de provimento efetivo de vigia – 40 HORAS – 

ZONA URBANA. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

 

GABINETE DO PREFEITO, EM GOVERNADOR EDISON 

LOBÃO, ESTADO DO MARANHÃO, 22 DE ABRIL DE 2022, 201º 

DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA 

Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE GOVERNADOR EDISON LOBÃO 
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Telefone: (99)98521-4266

JOÃO VICTOR CASTRO SOBRAL

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

LUCAS HENRIQUE GOMES BEZERRA

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO

GERALDO EVANDRO BRAGA DE SOUSA

PREFEITO
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